
MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 009

No dia 24 de Fevereiro de 2026, no(a) MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE , inscrito(a) no CNPJ 13.128.897/0001-85, com sede à PC GETULIO VARGAS n° 72 CEP

49130-000 – Riachuelo-SE neste ato legalmente representado por PETERSON DANTAS ARAÚJO, portador do CPF n° 886.***.***-** , RESOLVE registrar preços para

eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: AEREOTUR VIAGENS E OPERACOES TURISTICAS LTDA CNPJ: 04.864.703/0001-19

Representante: RAVISON SILVA DE SOUZA

Telefone: (79) 3214-5656

Email: ravison@aereotur.com

Endereço: Av. Melicio Machado, 1060 - AEROPORTO, Aracaju - SE - 49038-443

Item: 1 Quantidade: 6.222,00 Unidade: svç Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 0,01 Valor Total: R$62,22

Descrição: Contratação de empresa especializada para a intermediação na prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas, para viagens

nacionais, de ida e volta de categoria econômica, e/ou, em casos excepcionais, em classe executiva, com serviços de reserva, emissão de bilhetes,

marcação, remarcação e demais atividades pertinentes.

Item: 2 Quantidade: 6.528,00 Unidade: serviço Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 0,01 Valor Total: R$65,28

Descrição: Contratação de empresa especializada de hospedagens em hotéis, compreendendo reserva, emissão, cancelamento, alteração, marcação e

quaisquer serviços correlatos.

Total: R$ 127,50

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na

Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 24/02/2027 , a contar do dia 24/02/2026 .

�. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

agenciamento de viagens, abrangendo o fornecimento de passagens aéreas nacionais e a intermediação de reservas de hospedagem em

hotéisquantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP n° 09/2026 e seus Anexos, o qual é parte integrante e

complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o

preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
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4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

Os preços serão esses estabelecidos logo no inicio da Ata de Registro e Preço.

4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços;

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021);

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve

o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

�4. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/ 2021;

�5. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

�6. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

�. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado

no mercado;

2. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

3. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o

compromisso, a Administração poderá:

�. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de

fornecimento; e

2. Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

3. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

• 1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

• 2º - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como:

�. a) Controle dos saldos;

2. b) Vigência da ata;

3. c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de Registro de

Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI;

4. d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;

5. e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;

6. f) Controle sobre o recebimento do objeto;

7. g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;

8. h) Controle das obrigações de ambas as partes;

9. i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega;

�0. j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias

, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

�. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

2. a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item acima, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

�. convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de empenho de despesa,
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observado o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021;

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

�. a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

2. b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

3. c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

4. d) Tiver presentes razões de interesse público;

5. e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer

licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

fornecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao

registrado.

8.3 - O Município avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo

mercado;

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado

na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita

execução dos serviços.

�0. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;
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II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

��. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

�. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021;

3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:

�. Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a

ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

2. Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de

órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido

formalizado mediante licitação.

11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não participantes:

�. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

para os órgãos participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

�2. DAS PENALIDADES

12.1 Serão aplicadas as sanções previstas no iEdital de Pregão Eletrônico SRP nº 09/2026.

�3. DA PUBLICAÇÃO

13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 2º,

inciso IV da Lei n° 14.133/2021, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

�4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação

apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.
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�5. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca do Município de

Riachuelo, Estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada

em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na

Comissão permanente de Licitação deste Município.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

PETERSON DANTAS ARAÚJO

PREFEITO MUNICIPAL

AEREOTUR VIAGENS E

OPERACOES TURISTICAS LTDA

04.864.703/0001-19

Assinado de forma digital por:

PETERSON DANTAS ARAÚJO

886.***.***-**

Dados: 24/02/2026 08:41:38

Assinado de forma digital por:

RAVISON SILVA DE SOUZA

343.***.***-**

Dados: 24/02/2026 08:22:52
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Rua Almirante Amintas Jorge,s/n, Centro, São Cristóvão-SE,CEP:49100-000 C.N.P.J14.XXX.XXX/0001-15

MINUTA CONTRATO N° 19/2025

Contrato, que entre si celebram, de um lado,o Fundo Municipal de Assistência Social,através da Secretaria Municipal deAssistência Social, e do outro, a empresa AUNIVERSAL COMÉRCIO E SERVIÇOSLTDA, decorrente da adesão a Ata deRegistro de preços nº 26/2025 do PregãoEletrônico nº 026/2025, Município de Ribeirado Amparo – BA.

Pelo presente instrumento, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, através da
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede administrativa localizada no endereço
na Rua Almirante Amintas Jorge, S/N, Bairro Centro, CEP 49100-000,Cidade de São Cristóvão,
Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ: 14.XXX.XXX/0001-15, representado neste ato pela sua
Secretária, a Sr.ª Lucianne Rocha Lima, doravante denominado CONTRATANTE, e a
Empresa UNIVERSAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
03.XXX.XXX/0001-30, localizada na Rua Riachuelo, nº 751, Bairro São José, Aracaju, Sergipe,
CEP 49.015-160, e-mail: karine@universalcomercio.com.br, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr. Alexandre Vieira Prado, doravante denominada CONTRATADA.
O presente contrato presente contrato está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e sua legislação
suplementar, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente contrato decorre do Processo de Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº26/2025 – PREFEITURA DE RIBEIRA DO AMPARO – BA, referente ao Pregão Eletrôniconº26/2025 fundamentada na Lei nº14.133/2021.
1.2 Constitui objeto deste contrato a Prestação de serviços de locação de impressoras(Multifuncionais, Coloridas, Scaner e Plotter) NOVAS, compreendendo o fornecimento dosequipamentos, manutenção preventiva e corretiva, suprimentos (exceto papel), instalação,treinamento e suporte técnico pelo período de 12 (doze) meses, nas condições descritas no Termode Referência, para atender as necessidades da Secretária Municipal de Assistência Social.
1.3 Passam a fazer parte integral deste contrato, como se aqui estivesse transcrito, as disposiçõesestabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº26/2025 e seus Anexos, juntamente com a



Rua Almirante Amintas Jorge,s/n, Centro, São Cristóvão-SE,CEP:49100-000 C.N.P.J14.XXX.XXX/0001-15

documentação e propostas de preços apresentadas pela Contratada constante nos autos doProcesso de Adesão a Ata de Registro de Preço nº26/2025, nº 2025.0008.000005309-9SEI/SEMAS.
1.4 Pelos serviços de locação de equipamentos objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagaráà CONTRATADA o valor mensal de R$4.968,59 (quatro mil novecentos e sessenta e oito reaise cinquenta e nove centavos) perfazendo o valor global estimado de R$ 59.623,15 ( cinquenta enove mil seiscentos e vinte e três reais e quinze centavos).

Item Quant. Unidade
Especificação PreçoUnitário Preço TotalEstimado

01 13 12meses

IMPRESSORA A LASERMULTIFUCIONALMONOCROMÁTICO – A 4 (13UNIDADES) -Funcionalidades:Impressão, cópia e digitaliza;tecnologiadigital: de impressão laser ou LED; -Velocidade de impressão: mínimo 40páginaspor minuto em preto e branco;
- Resolução mínima de impressão:Qualidade de imagem 1200 x 1200 dpi; -Memória padrão mínima: 512MB; -Capacidade de entrada total mínima: 300folhas; - Capacidade de saída total mínima:150 folhas; - Impressão em formatos:Ofício, CARTA, A4; - Duplex(frente/verso): Automático para impressão,cópia e digitalização; - Possuir função dedigitalização com possibilidade de gerararquivos com as seguintes extensões ‘.jpg’,‘.pdf’ e ‘.tiff;
- Capacidade de digitalização:Monocromática e Colorida; - Interfaces:Ethernet 10/100/1000, USB 2.0,
interface Host USB; - Deverá possuir wifi(802.11b, 802.11g, 802.11n ousuperior); -Compatibilidade com: Windows, Linux,MACOS; - Velocidade do processadormínimo: 1200 MHZ - Ciclo mensalmínimo:80.000 páginas; - Equipamentodeverá atender à exigência da ENERGY

R$ 294,1534 R$ 45.887,9304
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STAR; - Voltagem do equipamento de110V - Disponibilização/configuração desoftware para gerenciamento emonitoramento online do ambiente,informando níveis de abastecimento depapel e toner, necessidades de troca de kitsde manutenção, contabilização dasimpressões de cada equipamento. Gestãode páginas impressas, com adisponibilização de sistema de informação,possibilitando contabilização e bilhetagem.Gestão de Suporte, com o suporte aosequipamentos e aos usuários, realização deatendimento gerado por chamados e trocade equipamentos defeituosos. - Franquiamensal de 5.000 (cinco mil ) impressões

2 2 12meses

IMPRESSORA MULTIFUCIONALCOLOR –A 4 (02 UNIDADES) Locaçãode Impressora Multifuncional colorida A4,com velocidade a partir de 25 páginas porminuto, com placa de rede, franquia 500IMPRESSÕES POR MAQUINA. -Disponibilização/configuração de softwarepara gerenciamento e monitoramentoonline do ambiente, informando níveis deabastecimento de papel e toner,necessidades de troca de kits demanutenção, contabilização das impressõesde cada equipamento. Gestão de páginasimpressas, com a disponibilização desistema de informação possibilitandocontabilização e bilhetagem. Gestão deSuporte, com o suporte aos equipamentos eaos usuários, realização de atendimentogerado por chamados e troca deequipamentos defeituosos
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digitação mínima de 40 PPM; - Dispositivode duas faces em uma única passagem dodocumento; - Alimentador com capacidademínima de 60 folhas; - Digitalização emcor, escala de cinza, preto e branco; -Resolução 600 DPI, com manutençãopreventiva e corretiva, fornecimento depeças, assim comogestão de controle eoperacionalização da solução, softwarepara digitalização com funcionalidade deassinatura, fornecimento de serviços desuporte técnico onsite, presencial,manutenção do sistema e assistênciatécnica. Plataforma: Windows. - Voltagemdo equipamento de 110v; - Toda a demaisinformação técnica deverá ser observada notermo de referência equipamentos novos ede 1º uso.

VALOR TOTAL R$ 59.623,15 ( cinquenta e nove mil seiscentos e vinte e três reais equinze centavos)

1.5 Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
1. O termo de referência;2. O Edital de Licitação;3. A proposta do contratado;4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data desua assinatura, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
2.2 O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõesde declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público obervadasas abrangências de aplicação.
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Parágrafo único - A prorrogação do prazo de vigência é condicionada ao ateste, pela autoridadecompetente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,permitida a negociação com a Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS(ART.92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazose condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo deReferência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitido a subcontratação do objeto contratual.

CLAÚSULA QUINTA – DO PREÇO (art.92,V)
5.1 O valor total do presente contrato é de até R$ 59.623,15 ( cinquenta e nove mil seiscentos evinte e três reais e quinze centavos), conforme detalhamento de preços unitários e totaldiscriminados acima.
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, físcias e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto de contratação.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art.92,VeVI)
6.1 O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-sedefinidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art.92,V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixados e irreajustáveis no prazo de um ano contadoda data da proposta de preços.
7.2 Após o interregno de um ano, e independente de pedido do Contratado, os preços iniciaisserão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao
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Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênciada anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,o(s) defitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).
7.6 Caso o (os) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quevier(em) a ser determinado(o) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes alegarão novo índiceoficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92,X,XI e XIV).
8.1. São obrigações da CONTRATANTE:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suasexpensas;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloContratado;
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, noprazo, forma e condições estabelecidas no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8 Realizar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações peloContratado;
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse par a boa execução do ajuste.
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8.10 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo dorequerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeirofeitos pelo Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paraapuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causadoa terceiros sem decorrência de Ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.92,XIV, XVI e XVII).
9.1. São obrigações do CONTRATADO:
9.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.3. Entregar o objeto exatamente como descrito em sua proposta de preços;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código deDefesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;
9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadesuperior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação poreles solicitados;
9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficaráautorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valorcorrespondente aos danos sofridos;
9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com aNota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílioou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nãotransfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens deterceiros.
9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bemcomo as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatóriopara o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroladosno art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, asnormas de segurança do contratante;
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho domenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintessanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nãose justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidademais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritasnas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de2021).
d) Multa:
i. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”
do subitem 11.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.
ii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de20% a 30% do valor do Contrato.
iii. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% a 30% do valor doContrato.
iv. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 20% do valor doContrato.
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v. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 20% do valor doContrato, ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133,de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caputparágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atoslesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstosneste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõesaplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes deadministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, ocontraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº14.133, de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçãoda sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, parafins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastroNacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitarou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multaadministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totalou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contratoou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão oracontratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente deterem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entenderque o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde quehaja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) mesesde antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra commenos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) mesesda data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes doprazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem comoamigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaráa rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva.12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será
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precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92,VIII)
13.1 As despesas decorrentes desta Contratação estão programadas em dotação orçamentária,prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de SãoCristóvão – SE, para o execício de 2025, na classificação abaixo:
Unid. orc. Class. Ação Elem.Desp. Fonte recurso
02065/41042 08.122.0010 2623/2600/2608/2616/2602/2609 339039 1500.0000/1660.0000

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação daLei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Leinº 14.133, de 2021.
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessárias, até o limete de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo Aditivo,submentido á prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que que a formalização doaditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art.132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO.
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16.1 Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município,em atenção ao art.91, caput, da Lei nº 14.133 de 2021.
16.2 A Contratante providenciará, na forma do art. 94, da Lei nº 14.133/2021, até o 20 dia útilcontados da data de sua assinatura, a publicação do presente Contrato no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP) e no Portal de Compras do Município de São Cristóvão – SãoCristóvão Compras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (art.92,§1º)
15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Cristóvão, Estado de Sergipe como único competentepara dirimir os litígios que decorrerem da execução do presente Contrato que não puderem sercompostos pela conciliação, com renúncia expressa por qualquer outro, conforme art.92, §1º daLei nº 14.133/2021.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim deque produza seus efeitos legais.

São Cristóvão-SE. 25 de novembro de 2025.

LUCIANNE ROCHA LIMASecretária Municipal de Assistência Social

Alexandre Vieira PradoUNIVERSAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
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